
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Exp.: 2727/2021 

Da: Presidência 

Para: Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Ref.: Ofício nº 115/2021-GP protocolizado sob o nº 6993210/2021, por meio 

do qual a Senhora Joselene Pinto Miranda Dornelas, Diretora 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Caparaó - PREVICAP, apresenta possíveis irregularidades cometidas 

pela ex-gestão, bem como foram enviados dados do SICOM com 

inconsistências e erros.   

  Data: 22/11/2021 

 

 

Senhora Diretora, 

Encaminho a Vossa Senhoria a documento protocolizado sob o nº 

6993210/2021, acompanhado da documentação referenciada, para que esta 

Diretoria, ouvidas as Coordenadorias competentes, providencie a análise e 

indique, objetivamente, possíveis ações de controle, no prazo de 30 dias, 

considerando a gravidade dos fatos narrados. 

Atenciosamente, 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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